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Navegantes, xx de xxxxx de 20xx.



AUTORIZAÇÃO 
TRABALHO EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SERVIÇOS COM ELETRICIDADE


Em conformidade com o Anexo II da Norma Regulamentadora nº 10 (NR-10) do Ministério do Trabalho e Emprego, que estabelece requisitos e condições mínimas objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e saúde dos trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços com eletricidade, informamos que o profissional XXXXXXX, matrícula XXXX, ocupante do cargo de XXXXXXXXXXX, está autorizado a realizar atividades em instalações elétricas e a executar serviços com eletricidade, de alta, média e baixa tensão, nas dependências da empresa PORTONAVE S/A - Terminais Portuários de Navegantes, e da ICEPORT - Terminal Frigorífico de Navegantes S/A, a partir da data em que concluiu com êxito o treinamento NR-10–Segurança no Sistema Elétrico de Potência (Sep).
[bookmark: _Hlk204674150]A referida autorização está amparada pela lista de presença, certificado de conclusão do treinamento e autorização médica, documentos estes que comprovam a aptidão do profissional para desempenhar atividades dessa natureza com segurança e responsabilidade.


	___________________________________________
Profissional Autorizado


	____________________________________________
Gestores

	____________________________________________
Engenheiro de Segurança do Trabalho
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